
Ofício nº 004/2016              Giruá, 25 de janeiro de 2016.
SMAD/JRS

Senhora Presidenta:

Cumprimentamos cordialmente Vossa Excelência, momento em que vimos encaminhar
para apreciação e deliberação o  Projeto de Lei  nº  005/16 que  “Autoriza o Executivo municipal  a
firmar convênio e repassar recursos financeiros ao Lar da Velhice Ernani Luiz Schneider.”

O Poder  Executivo  vem  solicitar  através  do  Projeto  em  questão,  autorização
legislativa, com a finalidade de firmar Convênio com o Lar da Velhice Ernani Luiz Schneider, visando a
concessão de auxílio financeiro de forma a contribuir  com a prestação de serviços e manutenção da
entidade,  no  atendimento  aos  idosos  internados,  proporcionando  assistência  alimentar,  e  de  saúde,
desenvolvendo programas que visem valorização do idoso, e a restauração de sua dignidade e de seu
ambiente de vida.

        Sem mais, e nos colocando a disposição, despedimo-nos,

Atenciosamente,

Ângelo Fabiam Duarte Thomas
Prefeito Municipal

Excelentíssima Senhora
Marelise Roceli Weschenfelder
Presidenta do Poder Legislativo
Giruá/RS
 

Viva a vida sem drogas!



PROJETO DE LEI Nº 005/2016                     DE 25 DE JANEIRO DE 2016.

Autoriza o Executivo municipal a firmar convênio
e repassar recursos financeiros ao Lar da Velhice
Ernani Luiz Schneider.

Art.1º- Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado a  firmar  convênio  e  repassar  recursos
financeiros oriundos do Governo Federal, ao Lar da Velhice Ernani Luiz Schneider, inscrita no CNPJ sob
nº 89.968.929/0001-12,  situada na Rua Pedro Cordenunzi, nº 1300, bairro mucha, neste ato representada
pelo presidente Sr.Elmiro Kruger inscrito no CPF sob nº 124.126.190-34.

§1º  -  Os  recursos  financeiros  mencionados  no  caput deste  artigo totalizarão  o  valor  de
R$10.691,88 (dez mil, seiscentos e noventa e um reais e oitenta e oito centavos),  a serem repassados em
onze parcelas da seguinte forma: a primeira parcela no valor de R$ 1.781,98(um mil, setecentos e oitenta
e um reais e noventa e oito centavos) pago em até 10 dias após a assinatura do convênio, e as demais será
no valor de R$890,99(oitocentos e noventa reais e noventa e nove centavos) mensais, até o quinto dia útil
do mês subsequente.

§2º – A concessão de auxílio financeiro visa contribuir com a prestação de serviços e manutenção
da entidade, no atendimento aos idosos internados,  proporcionando assistência alimentar,  e de saúde,
desenvolvendo programas que visem valorização do idoso, e a restauração de sua dignidade e de seu
ambiente de vida.

Art.2º- Como contrapartida a Entidade dará continuidade aos atendimentos aos idosos internados,
inclusive com atendimentos na área médica, e compromete-se em atender idosos carentes sem restrições.

Art.3º- A Entidade beneficiada prestará contas do auxílio recebido, junto ao Setor de Prestação
de Contas na Contadoria da Prefeitura Municipal, no prazo de até 60 dias após o recebimento da última
parcela, conforme convênio a ser firmado entre as partes.

Art.4º- O termo do Convênio a que se refere o artigo 1º § 1º, será firmado tão logo a publicação
da presente Lei, e terá vigência quando do início do repasse do auxílio financeiro e findar-se-á com a
correta e inerente prestação de contas, podendo ser prorrogado através de termo aditivo, desde que haja
base legal e justificativa mediante acordo entre os participantes e observado sempre o limite legal.

Art.5º-  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei  serão  suportadas  pela  seguinte  dotação
orçamentária da Secretaria Municipal de Promoção Humana.
08- Secretaria Municipal de Promoção Humana
08-02 Departamento de Ação Social e Cidadania
08.241.0020.117 – Manutenção e Apoio de Programas ao Idoso
3.3.50.43.00.00 – 460 – Subvenções Sociais FR: 1205  Piso de Alta Complexidade

Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na da data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ/RS, EM 25 DE JANEIRO DE 2016, 60º
ANO DA EMANCIPAÇÃO.

Ângelo Fabiam Duarte Thomas
  Prefeito Municipal

Viva a vida sem drogas!


